Material didático

4. A política do Direito Agrário como instrumento jurídico de desenvolvimento


A política do Direito Agrário é o conjunto de providências de amparo à propriedade da terra, destinadas a orientar as atividades agropecuárias no interesse da economia rural, do pleno emprego e no sentido de harmonizá-las com o processo de industrialização do País.


Daí serem os dois propósitos imediatos para orientar as atividades agropecuárias: a) a garantia do pleno emprego e b) harmonizá-la com o processo de industrialização do país.


No Brasil a nossa política agrária adota o método liberal e democrático de solução da matéria tendo como característica principal a função social da propriedade esculpida na Constituição Federal de 1988.


Já o instituto: “Reforma Agrária” tem a ver com o conjunto de medidas objetivando a promoção da melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de atender aos princípios da Justiça Social, ao aumento geral da produtividade para o pleno desenvolvimento do país.


Com a multiplicação da população rural reduzem-se o tamanho das propriedades rurais criando o fenômeno da pulverização da terra. Daí a Política agrícola encaminha o rurícola através do grupo familiar, ao cooperativismo; para os empreendimentos empresariais em forma societária; para o sindicato e para um sistema de trabalho de equipe e participação.


O Estatuto da Terra (arts. 1º, § 2º, e 47), bem como o Decreto 55.891, de 31 de março de 1965 (art.1º , II)  têm seu conceito de política agrícola: “o conjunto de providências de amparo à propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de harmonizá-las com o processo de industrialização do país”.


Sobre o tema assim se expressa Paulo Torminn Borges na obra: Institutos Básicos do Direito Agrário, 11.ed. São Paulo: Saraiva, 1998, p.23:


“A Política Agrícola, encontrando regulados aqueles dois tópicos, faz com que não decaiam na perpetuação de seus resultados, fomentando o pleno emprego das atividades agropecuárias, e fazendo-as acompanhar o ritmo de progresso e desenvolvimento da área industrial.


De tudo resulta uma economia nacional harmoniosa, coerente, equilibrada.


Mais importante, porém, é a harmonia social que daí resulta, quando todos, pelo seu trabalho, malgrado as peculiaridades individuais, podem usar e gozar das vantagens que a técnica põe a serviço do homem.


Não apenas do homem que trabalha, mas igualmente do homem que descansa. O ócio, intercalando o trabalho, é momento merecido e necessário ao homem.


Uma sociedade justa, como pretendemos seja construída no Brasil, com participação dinâmica do direito agrário, é aquela que oferece a cada homem condições de vida digna, seja qual for a sua força de trabalho, contanto que ele participe.


E se não puder participar do trabalho, por obstáculo independente de sua vontade, também participará da dignidade de viver bem.


Só o marginal ficará à deriva, por opção própria, por não querer compromissos com a comunidade e com a ordem constituída.”                                                                                                                                                                                           


Arthur Pio dos Santos Neto, na obra Instituições de Direito Agrário, UFPE-Ed.Universitária, Recife: 1979, p. 30/31 é enfático:


“Entretanto, repita-se uma vez mais, a evolução técnica da agricultura, as exigências de produzir melhor, em maior quantidade e com mais eficiência e rentabilidade, impostas pelo conceito da empresa rural e pelo dever de alimentar e empregar, um número crescente de pessoas, consolidaram o caráter especial do Direito Agrário. E mais que isto, mostraram-no capaz de conciliar, em seus objetivos ou através de seus princípios gerais e com relação ao mundo rural, a propriedade privada e a função social que ela agasalha, o proveito individual e o progresso coletivo, a liberdade e a igualdade – condicionantes do regime democrático – com a crescente intervenção estatal e publicização do direito.


É a necessidade de atingir estes fins, de satisfazer estas exigências e de criar um ordenamento jurídico compatível com a sociedade de consumo, com a sociedade industrial e de produção dos nossos dias que fizeram o Direito Agrário ser, no momento, um direito em evidência.


Sintetiza bem esta opinião, o que ensina o emérito civilista, Professor de Madrid e Salamanca, Dr. CASTRO Y BRAVO:


‘O renovado interesse que hoje se observa em torno do Direito Agrário é devido a duas causas coincidentes, embora de caráter distintos: o abandono da concepção abstrata do direito privado e os movimentos favoráveis à reforma agrária. Importante é não confundi-las, pois se correrá o perigo de se considerar só o aspecto político da reforma e descuidar da regulamentação normal do campo. Esta é a verdadeira tarefa, nova e atual, da Ciência do Direito Agrário: contribuir para preparar e consolidar uma regulamentação jurídica do campo que seja adequada à realidade agrária (social e econômica) do mundo moderno’”

Tem sentido idêntico, o que afirmei em outra oportunidade:


“Malgrado a imensa velocidade do progresso científico, o Homem não superou o mais elementar, o primeiro dos seus problemas: a fome. A explosão demográfica é realidade tão patente que se vem procurando ativar todas as formas e processos de produção, na tentativa de garantir a sobrevivência dos bilhões de homens do século XXI.

  Nesta batalha, o direito agrário é instrumento de valia. Cuida de que todos usem racionalmente as terras que possuem ou, permitindo acesso às áreas incultas ou mal utilizadas, faz explorar o potencial produtivo, garantindo mais pão e mais vida, maior paz e melhor convivência, produção aumentada e produtividade crescente.”

